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DECISÃO 
O Ministério Público Federal oferece nova denúncia contra Joseph Lepore e Jan Paul Paladino. Os fatos que embasam a presente peça acusatória são os seguintes: 1) falsa informação sobre autorização para voar em espaço aéreo com separação vertical reduzida (RVSM) e omissão em reportar essa condição ao controle de tráfego aéreo; 2) não acionamento, pelo pilotos, do TCAS – Traffic Alert and Collision Avoidance system. A acusação baseia-se nas conclusões a que chegou laudo elaborado pelo Sr. Roberto Peterka, o qual, por sua vez, valeu-se de informações de trabalho técnico elaborado pelo CENIPA. 
De inicio, cumpre um esclarecimento. O Ministério Público Federal entende que as condutas havidas por delituosas constituem crime único – mais precisamente: as condutas indicadas na outra ação penal e nesta ação penal constituiriam, na visão do MPF, um único crime. O mais correto, portanto, seria o aditamento da denúncia anteriormente oferecida. Sucede, todavia, que no outro processo já se prolatou decisão de rejeição parcial da denúncia, com absolvição de alguns acusados e absolvição de outros em relação a alguns fatos. Em vista dessa decisão do juízo, o Ministério Público Federal apresentou recurso de apelação. O aditamento, desse modo, mostrar-se-ia providência incabível, pois, proferida a decisão pelo juízo e recebido o recurso de apelação, o processo encontra-se agora entregue à apreciação da instância recursal. Consumou-se a jurisdição de primeiro grau. Daí, a opção do MPF pelo oferecimento de nova denúncia. Ciente, no entanto, de que não haveria, se fosse o caso, possibilidade de dupla condenação – uma vez que as condutas formam um único delito -, pleiteia o MPF a citação dos réus para que apresentem defesa escrita e que se faça, ao final, “julgamento concomitante” das duas ações penais.  
Essa solução tem inegável sentido prático e não ofende, de nenhum modo, o devido processo legal. A acusação deixa claro que apenas está movendo nova demanda criminal porque não se mostra mais possível o aditamento na demanda criminal originária – ainda que se mostrasse possível, tal providência configuraria, inegavelmente, fator de tumulto processual. Caso ainda não tivesse sido proferida decisão no processo originário, o aditamento seria aceito sem qualquer espécie de objeção, e bastaria ao juízo abrir vista aos acusados para apresentação de defesa. E fica bem claro do requerimento do Ministério Público Federal que ele pretende o julgamento simultâneo das duas demandas. Não haverá, portanto, em nenhuma hipótese, possibilidade, se esse for o caso, de dupla condenação. O que o MPF pretende, em suma, é “emparelhar” as duas demandas. Só por uma questão de natureza procedimental, portanto, é que se está propondo nova demanda. Em verdade, o que aqui se tem é um aditamento, o qual assume, por razões circunstanciais, a forma autônoma de ação criminal. Ao fim e ao cabo, atendido o requerimento do MPF, as duas demandas criminais transformar-se-ão, na prática, em apenas uma ação.   
No mais, basta apenas dizer que a acusação encontra-se lastreada em laudo pericial e em informações colhidas de trabalho realizado pelo CENIPA, não se podendo, de plano, reputar inepta a denúncia, tampouco dizer que haja ausência de justa causa para a propositura de demanda. Há, portanto, prova da materialidade e indícios de autoria. Ademais, instituída a defesa preliminar prévia, ao juiz mostra-se conveniente, não sendo o caso de flagrante atipicidade, antes de deliberar sobre a idoneidade da denúncia, ouvir a palavra do réu. 
Indefiro o pedido de intimação dos pilotos para que apresentem documentos relacionados com treinamentos e outros de igual teor. Não se pode exigir que o réu faça prova contra si mesmo. De todo modo, nada impede que o juízo atenda aos requerimentos do Ministério Público Federal e requisite à empresa estrangeira (Excel Air) e à Embraer os dados solicitados. 
Com essas considerações, recebo a denúncia e determino a citação dos réus, nada impedindo que os seus procuradores devidamente constituídos, que já têm inclusive cópia de todo o processo, compareçam aos autos espontaneamente e deem os seus clientes por citados, apresentando a defesa escrita (art. 396 do CPP c/c o art. 570 do CPP). 
Nomeio o Dr. José Carlos Gallas para traduzir a denúncia. 
Requisitem-se as informações pedidas pelo Ministério Público. 

Intimem-se. 
Sinop/MT, 08 de junho de 2009.
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